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Assis Fernandes/ O DIA

STF DECIDIRÁ se professor 
temporário tem direito 
ao piso salarial

Tarcio Cruz
Repórter

[ ]A decisão é importante porque deve repercutir 
em todos os estados do país

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir 
se o piso salarial nacional para os profissionais da 
educação básica na rede pública também vale para 
os professores temporários. Por maioria, o Plenário 
Virtual reconheceu a repercussão geral da matéria, 
discutida no Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) 1487739 (Tema 1.308).

A controvérsia teve início com ação proposta na 
Justiça estadual por uma professora temporária contra 
o Estado de Pernambuco. Por ter sido remunerada 
com salário abaixo do piso nacional do magistério, ela 
requereu o pagamento dos valores complementares e 
sua repercussão nas demais parcelas salariais.

Após o pedido ter sido negado pela primeira 
instância, o Tribunal de Justiça estadual (TJ-PE) 
reconheceu o direito. Para a corte local, o fato de a 
professora ter sido admitida por tempo determinado 
não afasta o direito aos vencimentos de acordo com 
a Lei Federal 11.738/2008, que instituiu o piso do 
magistério, uma vez que realizava o mesmo trabalho 

dos professores que ocupam cargo efetivo.
Ao recorrer ao STF, o governo pernambucano 

alegou que a jurisprudência do Supremo diferencia 
o regime jurídico-remuneratório de servidores 
temporários do aplicável aos servidores efetivos. 
Além disso, sustentou que a extensão do piso aos 
temporários violaria a Súmula Vinculante 37, que veda 
ao Judiciário aumentar vencimentos de servidores 
públicos sob o fundamento de isonomia.

DIFERENCIAÇÃO DE REGIME
Em sua manifestação pelo reconhecimento da 

repercussão geral, o ministro Luís Roberto Barroso, 
presidente do STF, destacou que, segundo a 
jurisprudência do STF, o regime de contratação 
temporária de servidores pela administração pública 
não se confunde com o regime aplicável aos servidores 
efetivos. Ressaltou, no entanto, que o Supremo não 
examinou especificamente se essa diferenciação 
afasta a incidência do piso nacional.

>>> JUDICIÁRIO

Corregedor de Justiça arquiva processos 
contra ex-juízes da Lava Jato

O corregedor nacional de Justiça, ministro Luis Felipe 
Salomão, decidiu arquivar nove processos – entre 
reclamações disciplinares e pedidos de providência – que 
tinham como alvo os juízes Gabriela Hardt e Eduardo 
Fernando Appio. Ambos já foram responsáveis pela 
Operação Lava Jato na 13ª Vara Federal de Curitiba.   

Em todos os casos arquivados, os juízes eram acusados 
de ter praticado atos abusivos e parciais na condução da 
Lava Jato. Em um dos processos, Appio foi apontado 
como suspeito de violar o sigilo de uma decisão.

Salomão concluiu que, nesses casos, não há indícios o 
bastante para caracterizar a má conduta dos magistrados.

Numa das reclamações, parlamentares alegavam que 
Appio tinha agido de forma política ao criticar a condução 
da Lava Jato por magistrados que foram seus antecessores. 
Para o corregedor, contudo, eventuais falas críticas do 
magistrado foram proferidas na condição de professor, o 
que é permitido. 

Salomão escreveu que as manifestações de Appio foram 
feitas sob proteção da “liberdade de cátedra prevista 
pela Constituição e não foram baseadas em preferências 
exclusivamente políticas ou posicionamentos morais ou 
puramente ideológicos, mas sim em critérios técnicos, 
conceitos jurídicos e correntes teóricas do direito penal e 
processual penal, o que não pode ser configurado como 
infração funcional”. 

MAGISTRADOS FORAM INVESTIGADOS 
EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

No caso de Gabriela Hardt, o corregedor de Justiça 
concluiu que “as imputações deduzidas demonstram 
mero descontentamento da parte requerente diante do 
que foi decidido nos autos, não havendo indícios de que 
a reclamada tenha incorrido em falta funcional”.

A juíza, contudo, continua a ser investigada em um 
processo administrativo disciplinar (PAD) que apura sua 
conduta na destinação de recursos públicos para a criação de 
uma fundação por parte de membros do Ministério Público 
Federa. Existam outras reclamações disciplinares contra a 
juíza em tramitação no Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

(Agência Brasil)

UMA AÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL DE 
PERNAMBUCO TRAMITOU ATÉ A CORTE SUPREMA


